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ASSUNTO: Requerimento n.º 633/XII (PS) - A grande trapalhada que é o concurso para 

aquisição de serviços de segurança aeroportuária da Aerogare Civil das Lajes

apresentado pelos Senhores Deputados Andreia Costa, Berto Messias e Tiago Lopes, 

do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Andreia Costa, Berto Messias e Tiago Lopes, do Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1. Qual a justificação para que decorridos, apenas, 6 meses após a contratualização 

pelo Governo Regional da prestação de um serviço, por 2 anos, a Vice-Presidência 

do Governo esteja a abrir novo concurso, agora pelo prazo de 1 ano? 

A Aerogare Civil das Lajes é constituída pelos seguintes controlos de acesso/rastreios de 

passageiros, bagagens e viaturas: rastreio de passageiros e bagagem de cabine (assegurado pela 

PSP); controlo de acesso/rastreio estrada periférica de circulação (assegurado pela PSP); 

rastreio de staff (assegurado por empresa de segurança privada); rastreio de bagagem de porão 

e bagagem fora do formato (assegurado por empresa de segurança privada); e rastreio de 

viaturas e respetivos condutores no protão de acesso a Placa Charlie (assegurado por empresa 

de segurança privada).  

O contrato assinado no dia 11 de novembro de 2022, pelo prazo de dois anos, compreendia 

apenas os canais de rastreio de staff, bagagem de porão/fora do formato e de viaturas, sendo 
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necessário para o efeito um efetivo de 14 elementos de acordo com as normas de segurança da 

aviação civil.  

A PSP, à semelhança do que vinha sendo praticado no passado, ficou encarregue de garantir os 

serviços de rastreio de passageiros e bagagem de cabine, bem como o controlo de 

acesso/rastreio na estrada periférica de circulação.  

Todavia, em ofício de fevereiro de 2023, o Comando Regional dos Açores da PSP solicitou ao 

Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores que fossem efetuadas as diligências 

necessárias à contratação de segurança privada para a prestação de serviços de verificação e 

(rastreio) de passageiros e respetiva bagagem de mão, considerando a assunção iminente de 

funções de controlo fronteiriço, em virtude da extinção do SEF. Estabeleceram, assim, o final 

de novembro de 2023 como data-limite para a conclusão das suas operações na Aerogare das 

Lajes. 

No dia 2 de maio de 2023, a Vice-Presidência do Governo Regional procedeu, então, à 

publicação, em Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores de novo concurso público com 

vista à aquisição de serviços de segurança aeroportuária, em substituição dos prestados até aqui 

pela PSP. 

 

2. 

ia para a 

Aerogare Civil das Lajes» teve alguma execução material? Se sim, qual? E teve 

alguma execução financeira? Se sim, qual? 

iços de segurança aeroportuária para a Aerogare Civil das 

Lajes, o mesmo encontra-se a decorrer nos trâmites normais, sendo a execução financeira 

correspondente à divisão do preço contratual pelos 24 meses. 

 

3. Como explica o Governo Regional que, tendo contratado a prestação desse serviço 

com essa empresa, por dois anos, no valor de 644 mil euros, agora queira contratar 

o mesmo serviço, por um ano, e por um preço base de 740 mil euros? 

No procedimento concursal assinado no dia 11 de novembro de 2022 ficou plasmado a 

necessidade de 14 elementos, o que resultou num preço contratual de 644 mil euros.  

Por sua vez, atendendo às normas de segurança da aviação civil existentes, assegurar em 

permanência a abertura de dois canais de rastreio de passageiros, implica a existência de 30 
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elementos, divididos por três turnos, o que resultou num concurso com um preço-base de 740 

mil euros. Foi esta a condicionante que definiu o preço-base do novo procedimento.  

Decidiu-se, no âmbito deste novo procedimento, por um prazo de um ano, de forma a coincidir 

com o término do contrato atualmente em vigor. O objetivo é que, durante o ano de 2024, seja 

aberto um único concurso que englobe todos os pontos de controlo e rastreio na Aerogare Civil 

das Lajes. 

Face a estes esclarecimentos, não se compreende a leveza da argumentação do Grupo 

Parlamentar do PS/Açores que, antes de obter a informação sobre um processo absolutamente 

transparente e linear, induz os açorianos em erro, levantando suspeições infundadas, o que se 

lamenta.  

 

4. Solicita-se cópia da informação que fundamentou a abertura do procedimento e 

dos despachos que a mesma mereceu. 

Em anexo. 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 
























































































